
PODER JUDICIÁRIO

TRffiYNAL REGIONAL FEDERAL DA 5~REGIÃO
, GABINETE DA PRESIDÊNCIA

-,

ATO N!!211 ,DE 12 DE . maio DE 2069

O PRESIDEf(rE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDJ;:RAL, DA 51!

,REGIÃO, no uso das atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta
nos autos do PA nQ0732-312009, resolve:

I - REMOVER,a pedido, a ,servidora JUUANA"GOMES DE

CA~VALHOMENDESOUV~IRA.AnalistáJudici~rio.ÁreaJudiciária,Especíalid~de\

Execução de Mandados, do a~ad(o de Pessoal da.Justiça Federal de 12Grau da Si!
Região, Seção Judici~ria do Estado de Petnambúco, lotada na Sobseção Jud,ciária

de Petrolina, para a Sede da Seção Judicíéiria do Estado de Pernambuco" em

, Recife. nos termos do art. 36, parágrafo único, incisQ11,da Lei n2 8.112/90, coma
I \

. redação dadá pela Lein2 9.527/97,elc a Resoluç~on218, de 02 de julhode 2Q08"
deste Tribunal.I ,-

'- , " - Os efeitos desta remoção ~rão. Ia partir do 3" dia útil após a ,

entrada em exercício, na vara de origem, do servidor que. "irá substituir o ora
removido, a fim de evitar a descontinuidade dos serviços, nos termos da Resolução

nQ18, de 02 de julhode 2008, deste Tribunal. . '

, 111-CONCEDER 10 (dez)dias de trânsitoà referidaservidora,nos
termos do art. .18da Lei nll8.112190.com redação dada pela Lei ff!9.527/97. elc os
artigos44 a 46 da Resoluçãon23, de 10/03/2008,do Conselhoda Justiça Federal.

" ~' ,

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
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